COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

PROJETO DE LEI N° 290, DE 2020

Dispde sobre a compensacao
ambiental da geracdo de energia
elétrica e a certificagdo de créditos de
carbono para empreendimentos de
geracéo por fontes alternativas.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lei n° 290, de 2020, a seguinte
redacao:

“Art. 2° As usinas de geracao térmica de energia elétrica a partir
de combustiveis fosseis ficam obrigadas a manter inventario de suas
emissdes de gases de efeito estufa (GEE), devendo reduzir sua taxa de
emissao por unidade de energia fornecida em 1,2% (uma unidade e dois
décimos por cento) ao ano, a partir de um ano ap6és a publicacado desta
Lei, ou a compensar essa diferengca na forma de Projetos de Pagamento
por Servicos Ambientais, nos termos da Lei 14.119, de 2021, ou de
aquisicao de créditos de carbono equivalentes.”

JUSTIFICAGAO

De acordo com a definicdo da Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL), central geradora termelétrica (UTE) € a instalagdo de producdo de
energia elétrica a partir do aproveitamento da energia térmica obtida pela
combustdo de um combustivel fossil ou biomassa (Resolu¢do Normativa
ANEEL 876, de 10 de marco de 2020).

A fonte biomassa € um dos potenciais que o Projeto de Lei n® 290, de
2020, busca incentivar, com a previsao de concessao de créditos de carbono a
producao centralizada de energia elétrica com uso de fontes limpas, citando
diretamente a fonte biomassa em seus artigos.

Nesta linha, dado o objetivo do Projeto, torna-se necessario deixar
explicito que o artigo 2° se refere exclusivamente as usinas de geragao térmica
de energia elétrica a partir de combustiveis fosseis.
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Atualmente, o pais utiliza apenas 11% do potencial de geragdo de
energia elétrica da fonte biomassa para o Sistema Interligado Nacional (SIN).
Porém a producdo anual de bioeletricidade tem sido uma geragéo
extremamente estratégica para a sustentabilidade ambiental, econémica e
energética da matriz elétrica brasileira.

Importante destacar que, somente em 2020, foram ofertados 27,5 mil
GWh para o Sistema Integrado Nacional pela bioeletricidade e pelo biogas,
equivalente a 6% do consumo anual de energia elétrica no pais ou a atender
14 milhdes de residéncias, além de proporcionar a redugao de quase 8 milhdes
toneladas de CO2, marca que somente seria atingida com o cultivo de 53,5
milhdes de arvores nativas ao longo de 20 anos.

Considerando o potencial subaproveitado da bioeletricidade e sua
importancia estratégica para o SIN, pede-se a aprovagdo do nobre Relator e
dos membros desta Casa para a proposta contida nesta Emenda que busca
reforcar o entendimento de apoio da iniciativa ao desenvolvimento da
bioeletricidade no Brasil.

Sala da Comissao, em de marcgo de 2021.

Deputado ARNALDO JARDIM
CIDADANIA - SP
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